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• PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 874 

De 26 de Fevereiro de 1.992 

Projeta de Lei nQ 04/92 

Autoria: Vereador IVANILDO NUNES DA SILVA 

Dá denominação a vias públicas do conjunto 

Habitacional América Brasiliense-III e IV. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses

são Ordinária de !7 de fevereiro do corrente ano, sanciona e promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - As vias públicas do Conjunto habitacional Ams 

rico Brasilians8 111 e IV, no Município da América Brasilienss, fi

cam assim denominadas: 

DENOMINAÇÃO ANTERIOR 

Rua 3 

Rua 5 

DENOMINAÇÃO ATUAL 

Rua "Taubaté" 

Rua "Pitanguaira~ 

Artigo 2º - As despesas demoDrantes com a execução desta 

Lei, onerarão vetb~a :próprias do orçamento vigente, suplementadas , 
'" . S8 necessarlO. 

Artigo 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Artigo 4Q - Ravogam-s9 as disposições am contrária. 
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